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Às vésperas do Natal, a

Prefeitura de Sorocaba e Cai-
xa Econômica Federal (CEF)
divulgam uma boa notícia que
vinha sendo aguardada pelos
moradores do Conjunto
Habitacional “Ana Paula
Eleutério”, o Habiteto. Uma al-
teração no convênio entre a
administração municipal e a ins-
tituição bancária viabilizará a
retomada das obras que visam
à melhoria das condições de
habitabilidade no bairro. Os tra-
balhos haviam sido interrompi-
dos porque o valor de contra-
partida do município para as
obras se tornou inviável para a
Prefeitura, que passou a estu-
dar junto à CEF uma solução
para retomar as obras em cer-
ca de 600 casas e cumprir com
o compromisso assumido com
os moradores.

As regras para os morado-
res continuam as mesmas e
eles não terão que arcar com
os custos da obra e do finan-
ciamento. Os recursos serão
subsidiados pelo Governo Fe-
deral, por meio da CEF e a
Prefeitura continuará forne-
cendo uma contrapartida para
a realização das obras.

O prefeito Vitor Lippi e o
superintendente regional da
CEF, José Paulo Gomes do
Amorim, estiveram reunidos na
última semana e explicaram a
boa notícia.

O que muda

O que muda com o novo pro-
grama é que foram ampliados
os recursos que o Governo Fe-
deral disponibilizará e reduzida
a contra-partida da Prefeitura.
Pelo Programa de Subsídio
Habitacional (PSF), a CEF ar-

caria com recursos em torno de
R$ 3,5 mil por moradia e em
valores atuais a Prefeitura de-
veria fornecer aproximadamen-
te R$ 8 mil por moradia. Esta
conta finalizava um montante de
R$ 5 milhões a serem forneci-
dos pela Prefeitura para atingir
todas as casas que não foram
beneficiadas até o momento.

“Não tínhamos este recurso
disponível e, se continuássemos,
levaríamos vários anos para
concluir todo o trabalho. Com
esta alteração que conseguimos
junto à Caixa, eles fornecerão
mais recursos e a contra-parti-
da total da Prefeitura foi redu-
zida para cerca de R$ 1 milhão”,
destacou Vitor Lippi. Pelo novo
programa de parceria, a CEF
poderá disponibilizar até R$ 11
mil por obra, dependendo das
necessidades de cada casa. Já
a Prefeitura, deverá investir
valor entre R$ 1 mil e R$ 1,5
mil por casa.

Esses valores só serão co-
nhecidos após visita que enge-
nheiros da Prefeitura realizarão
no bairro nesta semana. Esta
equipe fará uma avaliação quan-
titativa de cada casa, com regis-
tros fotográficos e levantamen-
to da obra que precisa ser reali-
zada em cada unidade. Outra
etapa fundamental para a tran-
sição dos programas será o ca-
dastramento das famílias, que
antecipará as alterações de con-
trato. Nesta fase será possível
identificar as casas onde houve
mudança de morador e, nesses
casos, será providenciada a
substituição do beneficiado.

A transição de programas
também possibilitará a inclusão
de famílias que não estavam
inseridas no PSH. São famíli-
as que já residem no Conjunto
Habitacional “Ana Paula
Eleutério” e cujos dados tam-
bém serão levantados pelas
equipes técnicas envolvidas

com o programa. A expectati-
va é que cerca de seiscentas
casas recebam obras de melho-
rias, adequação ou construção.
O contrato inicial do PSH pre-
via o atendimento de 938 mo-
radias. Entre julho de 2003 e
fevereiro de 2004, 352 foram
concluídas. A expectativa é que
o novo contrato, já com as in-
clusões que serão feitas,
viabilize as obras em cerca de
600 casas.

As Secretarias Municipais e
respectivos secretários direta-
mente ligados a este trabalho e
à realização do encontro para
o anuncio da mudança, são as
seguintes: Secretaria da Habi-
tação Urbanismo e Meio Am-
biente (Sehaum), Secretaria de
Obras e Infra-Estrutura Urba-
na (Seobe), Secretaria de Ci-
dadania (Secid), Secretaria de
Parcerias (Separ), Secretaria
da Juventude (Sejuv) e Secre-
taria da Saúde (SES).
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Uma alteração no convênio entre Prefeitura e CEF vai permitir a continuação das melho-
rias no Habiteto
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Os interessados em
atuar como monitores
voluntários na 55ª edi-
ção do projeto Férias
Quentes podem se ins-
crever pelos telefones
3238-2411 e 3238-
2412 ou na Secretaria
de Esporte e Lazer
(Semes), no 2º andar
do Paço Municipal, até
6 de janeiro de 2006,
das 9 às 11 horas (no
dia 30 de dezembro,
das 8 às 11 horas). São
oferecidas 34 vagas
para coordenadores do
projeto e mais 346 para
os monitores que rea-
lizarão o evento.

Os candidatos de-
vem ter no mínimo 16
anos (comprovados
com apresentação de

RG) e, de preferência,
cursar Magistério, Pe-
dagogia, Educação Fí-
sica, Turismo ou outros

cursos relacionados à
área da educação.

Os inscritos passa-
rão por treinamento
entre 9 e 14 de janeiro,
das 8 às 12 horas, no
Centro Esportivo “An-
dré Pieroni”, no Jardim
Simus. O“Férias Quen-
tes” visa oferecer mais

uma opção de lazer à
criançada durante o
período de férias es-
colares.

As ativi-
dades acon-
tecem entre
os dias 16 e
20 de janeiro,
das 8 às 12
horas, em 17 locais -
seis centros esportivos
e 11 escolas munici-
pais, em uma realiza-

ção da Semes e da Se-
cretaria de Educação.
O evento pretende
reunir 4,1 mil crian-

ças,  entre 5
e 11 anos.

As inscri-
ções serão
aceitas entre
os dias 9 a 13
de janeiro,
das 13h30 às
16h30, em
Centros Es-

portivos – “Dr. Pitico”
(Vila Angélica), “An-
dré Pieroni” (Jardim
Simus), “Armando

Projeto deve reunir  4,1 mil crianças, com idades de 5 a 11 anos
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Bacelli” (Vila Gabriel),
“Joaquim Martins” (Bri-
gadeiro Tobias), Ciel
(Vila Santana) e “Maria
Eugênia” (Jardim Maria
Eugênia) – e Escolas
Municipais – “Ary de
Oliveira Seabra” (Novo
Cajurú), “Basílio da Cos-
ta Daemon” (Paineiras),
“Edemir A Digiampietri”
(Vila Barão), “Hélio Rosa
Baldy” (Jardim São Gui-
lherme), “Léa Edy A. Sa-
liba” (Jardim Marcelo
Augusto), “Maria de
Lourdes M. Martinez”
(Santa Bárbara), “Nor-
ma Justa Dall’Ara
(S.Carvalho)”, “Oswaldo
de Oliveira” (Jardim Ja-
tobá), “Tereza Ciambellli
Gianini” (Nova Soroca-
ba) e “Walter Carretero”
(Habiteto).
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A Secretaria da Ci-
dadania (Secid) fará o
cadastro para o preen-
chimento de 200 novas
vagas para o programa
Ação Jovem, entre os
dias 2 e 6 de janeiro,
no andar térreo do
Paço Municipal.

Com as novas re-
gras, estabelecidas
pelo decreto nº 49.807,
assinado pelo Governo
do Estado em 21 de ju-
lho de 2005, os jovens
interessados em parti-
cipar do programa de-
vem ter entre 15 e 24
anos e, obrigatoria-
mente, cursar o ensino
regular de educação

básica, ensino de jo-
vens (EJA), supletivo
ou cursos profissiona-
lizantes.

O jovem que não
estiver estudando deve
se matricular para o ano
letivo de 2006 e apre-
sentar comprovante de
inscrição no ato do ca-
dastramento. Os sele-
cionados receberão
subsídio de R$ 60,00
mensais, por meio de
cartão eletrônico do
banco Nossa Caixa.

Segundo a secretá-
ria de Cidadania, Ma-
ria José de Almeida
Lima, a expectativa é
que, desta vez, haja

uma boa demanda
para as vagas, uma
vez que o programa
inclui os jovens que já
estão estudando. Atu-
almente, 74 jovens de
Sorocaba já recebem

o benefício e 21 cadas-
tros estão em análise.

No primeiro se-
mestre, apenas os que
não estavam matricu-
lados em nenhum cur-

so podiam se cadas-
trar no programa.
Essa cláusula, segun-
do Mazé, contribuiu
para a baixa deman-
da no primeiro semes-
tre de 2005.

Para fazer o ca-
dastro, os jovens de-
vem estar com o En-
sino Fundamental ou
Médio incompleto e a
renda familiar deve

ser de até dois salários
mínimos. O adolescen-
te com idade entre 15
e 17 anos deverá fazer
o cadastro acompanha-
do dos pais ou repre-
sentante legal.

No ato do cadastro,
deverão ser apresenta-
dos os documentos de
todos os integrantes da
família (RG, CPF, com-
provante de endereço,
certidão de nascimento,
comprovantes de matrí-
cula e de renda famili-
ar). O programa tem va-
lidade por um ano, per-
mitida a prorrogação
uma única vez,  mediante
avaliação de resultados.
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 ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEIS

(Processo nº 16.901/2005)
LEI  Nº 7.586,

DE  28  DE NOVEMBRO  DE  2 005.

(Estabelece o Plano Plurianual do Município para o
período 2006 a 2009 e define as metas e prioridades
da administração pública municipal para o exercício
de 2006 e dá outras providências).
Projeto de Lei nº 284/2005 - autoria do EXECUTI-
VO.
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu pro-
mulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Esta Lei estabelece, nos termos do Art. 165,
§ 1º, da Constituição, o Plano Plurianual (PPA) do
Município para o quadriênio 2006/2009, pelo qual
são definidas as diretrizes, os objetivos e as metas da
administração pública municipal para as despesas de
capital e outras delas decorrentes e para as relativas
aos programas de duração continuada, na forma dos
Anexos I a V, integrantes desta Lei.

Parágrafo Único - O disposto nesta Lei compreende
todos os órgãos da administração direta e indireta dos
poderes Executivo e Legislativo.
Art. 2º - As diretrizes a serem observadas no
quadriênio, norteadoras da execução dos programas e
ações a cargo dos órgãos municipais, deverão ser ori-
entadas para os seguintes macroobjetivos:
I - Busca da equidade, da solidariedade, da parceria e
da valorização da cidadania;
II - Priorização de projetos e ações que levem em con-
ta a intersetorialidade;
III - Racionalização dos processos e minimização de
custos de todas as atividades e ações da Prefeitura;
IV - Elevação da receita e sustentabilidade do desen-
volvimento econômico;
V - Valorização das pessoas enquanto cidadãos, con-
tribuintes e colaboradores.
Art. 3º - As estimativas dos valores dos programas e
ações constantes dos anexos desta Lei são fixados,
exclusivamente, para conferir consistência econômi-
ca e financeira ao plano, não se constituindo em limi-

tes para a elaboração das respectivas leis orçamentári-
as, desde que compatíveis com os programas, seus
objetivos, indicadores e metas.
Art. 4º - Por ocasião da elaboração das leis orçamentá-
rias ou das que autorizarem a abertura de créditos adi-
cionais, assim como das leis de diretrizes orçamentá-
rias, poderão ser criadas, no âmbito de cada progra-
ma, novas ações ou modificação das existentes, desde
que observados seus objetivos e indicadores, condi-
ção essa a ser demonstrada nas respectivas mensagens
de encaminhamento das proposituras à Câmara Mu-
nicipal.
Art. 5º - Os projetos de lei que tenham por objetivo
modificar o Plano Plurianual deverão ser acompanha-
dos de demonstrativo em que fique evidenciado que o
equilíbrio econômico e financeiro permanece preser-
vado.
Parágrafo Único - Os projetos de que trata este artigo
serão também submetidos a prévia  audiência pública,
a ser convocada pela Mesa da Câmara Municipal.
Art. 6º - Para fins de avaliação, os valores dos progra-
mas e das ações, estabelecidos nesta Lei a preços mé-
dios de 2005, serão ajustados monetariamente para
permitir a comparação com os valores realizados du-
rante a execução orçamentária.

Art. 7º - As metas e prioridades da administração
pública municipal para o exercício de 2006, na con-
formidade do exigido pelo Art. 165, § 2º, da Consti-
tuição, são as fixadas no Anexo VI, integrante desta
Lei.
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.
Palácio dos Tropeiros, em 28 de novembro de 2 005,
351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e
Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais
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(Processo nº 21.404/2005)
LEI Nº 7.599,

DE  08  DE  DEZEMBRO  DE  2 005.

(Estima a receita e fixa a despesa do município para o
exercício de 2006).
Projeto de Lei nº 338/2005 - autoria do EXECUTIVO.
A Câmara Municipal de Sorocaba, decreta e eu
promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa
do município para o exercício financeiro de 2006,
compreendendo:
I - O orçamento fiscal referente aos Poderes do
Município, seus fundos especiais, órgãos e entida-
de da administração direta e indireta, inclusive a
fundação instituida e mantida pelo Poder Público.
II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangen-
do a parte da Seguridade Social do Município e dos
respectivos fundos, órgãos e entidade da adminis-
tração direta e indireta, inclusive a fundação
instituida e mantida pelo Poder Público.
Art. 2º - A Receita Orçamentária é estimada na
forma dos anexos a esta Lei em R$
693.999.895,00 (seiscentos e noventa e três mi-
lhões, novecentos e  noventa e nove mil, oito-
centos e noventa e cinco reais) e se desdobra em:
I – R$ 587.145.283,05 (quinhentos e oitenta e sete
milhões, cento e quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta
e três reais e cinco centavos) do Orçamento Fiscal; e
II  - R$ 106.854.611,95 (cento e seis milhões,
oitocentos e cinquenta e quatro mil, seiscentos e
onze reais e noventa e cinco centavos) do Orça-
mento da Seguridade Social.
Art. 3º - A receita será arrecadada na forma da

legislação em vigor, com a estimativa constante do
seguinte desdobramento: (ANEXO 1).
Art. 4º - A despesa do município é fixada na forma
dos anexos a esta Lei em R$ 693.999.895,00 (seis-
centos e noventa e três milhões,  novecentos e
noventa e nove mil, oitocentos e noventa e cinco
reais), na seguinte conformidade:
I – R$ 463.708.433,55 (quatrocentos e sessenta e
três milhões, setecentos e oito mil, quatrocentos e
trinta e três reais e cinquenta e cinco centavos) do
Orçamento Fiscal; e
II – R$ 230.291.461,45 (duzentos e trinta milhões,
duzentos e noventa um mil, quatrocentos e sessen-
ta e um reais e quarenta e cinco centavos) do Orça-
mento da Seguridade Social.
Art. 5º - A despesa fixada está assim desdobrada:
I – Por categoria econômica: (ANEXO 2).
II – Por órgãos de governo: (ANEXO 3).
III – Por funções: (ANEXO 4).
Art. 6º - A parcela da despesa do orçamento da
seguridade social que excede a receita corresponden-
te será custeada pela receita do orçamento fiscal.
Art. 7º - O repasse de recursos do Executivo para o
Legislativo far-se-á com base nas somas das dota-
ções deste, bem como sobre as correspondentes
transferências financeiras destinadas ao Regime
Próprio de Previdência Social.
Art. 8º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir,
no curso da execução orçamentária, observado o
limite definido pelos recursos efetivamente dispo-
níveis, como determinado pelo artigo 43, parágra-
fo 1º, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964,
créditos adicionais suplementares:
II – objetivando atender, afora o disposto no inciso

I, ao pagamento:
a) de juros, amortização e demais encargos da dívi-
da pública consolidada do município.
b) da contribuição ao Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público – PASEP.
c) de precatórios judiciais.
d) de despesas vinculadas a convênios firmados com
a União e o Estado.
e) de repasses automáticos efetuados pelos Gover-
nos Federal e Estadual, para as áreas de saúde, educa-
ção e assistência social e para as regiões metropoli-
tanas, e programas de infra-estrutura e transportes.
f) de despesas vinculadas ao Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de
Valorização do Magistério – FUNDEF – e a Quota
Estadual do Salário Educação – QESE.
Art. 9º - Para realização de transposição,
remanejamento ou transferência de recursos, no
âmbito da mesma categoria de programação e do
mesmo órgão, autorizadas pelo artigo 167, inciso
VI, da Constituição Federal, consideram-se:
I - Órgão, o primeiro nível da classificação
institucional da despesa.
II – Categoria de programação, a classificação da
despesa por função, sub-função, programa, proje-
to, atividade ou operação especial
Art. 10 - Não se considera abertura de crédito adi-
cional suplementar a simples modificação das fon-
tes de recurso das dotações, quando necessárias ao
ajuste da execução orçamentária.
Parágrafo Único - As modificações de que trata o
“caput” serão efetivadas por ato do Chefe do Exe-
cutivo e devidamente justificadas.
Art. 11 - Conforme permite o artigo 6º da Portaria nº 163/

2001, dos Ministérios do Planejamento e da Fazenda, as
dotações orçamentárias constantes desta Lei estão discri-
minadas, quanto à sua natureza, por categoria econômica,
grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação.
Parágrafo Único - Os elementos econômicos serão in-
formados durante a execução orçamentária, obrigatori-
amente, no momento em que a despesa for empenhada.
Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a
realizar no, curso da execução orçamentária, ope-
ração de crédito nas espécies, limites e condições
estabelecidas em Resolução do Senado Federal e
na legislação federal pertinente, especialmente na
Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 13 - As metas fiscais de receita, despesa,
resultados primário e nominal, apurados segundo
esta Lei, constantes do Demonstrativo da Com-
patibilidade da Programação do Orçamento com
as Metas de Resultados Fiscais, (ANEXO 5), pre-
valecem sobre metas fixadas na Lei de Diretrizes
Orçamentárias do exercício de 2006
Art. 14 - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2006.
Palácio dos Tropeiros, em 08 de dezembro de 2
005, 351º da Fundação de Sorocaba.

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal

MARCELO TADEU ATHAYDE
Secretário de Negócios Jurídicos

FERNANDO MITSUO FURUKAWA
Secretário de Finanças

Publicada na Divisão de Controle de Documen-
tos e Atos Oficiais, na data supra.

MARIA APARECIDA RODRIGUES
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e

Atos Oficiais

VITOR LIPPI
Prefeito Municipal



PÁGINA 64 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 6527 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 66 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 6727 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 68 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 6927 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 70 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 7127 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 72 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 7327 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 74 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 7527 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 76 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 7727 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 78 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 7927 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 80 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 8127 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 82 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 8327 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 84 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 8527 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 86 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 8727 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 88 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 8927 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 90 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 9127 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 92 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 9327 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 94 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 9527 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 96 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 9727 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 98 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 9927 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 100 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 10127 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 102 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 10327 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 104 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 10527 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 106 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 10727 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 108 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 10927 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 110 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 11127 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 112 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 11327 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 114 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 11527 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 116 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 11727 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 118 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 11927 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 120 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 12127 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 122 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 12327 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 124 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 12527 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 126 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 12727 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 128 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 12927 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 130 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 13127 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 132 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 13327 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 134 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 13527 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 136 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 13727 DE DEZEMBRO DE 2005



PÁGINA 138 MUNICÍPIO DE SOROCABA 27 DE DEZEMBRO DE 2005



MUNICÍPIO DE SOROCABA PÁGINA 13927 DE DEZEMBRO DE 2005

 SEF ����������� 	�� 
������


EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS
DOS CARNÊS DE IPTU

EXERCÍCIO DE 2006

A Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, “b”, da Lei nº 5809, de 16 de novembro de
1998, por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondên-
cia (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus respec-
tivos carnês do Imposto Predial e Territorial Urbano e Taxas de Serviços referentes ao exer-
cício de 2006. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os
Códigos de Endereçamento Postal – CEP desses respectivos endereços conforme constam dos
Registros Imobiliários, na forma abaixo:

I – Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2006 serão entregues de forma simples,
sem declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs.
Contribuintes às datas acima indicadas.
II – Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª
via dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais.
III – Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV – A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de
forma simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem
publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.
V -  A Sala de Atendimento ao Munícipe (SAM), situa-se no Térreo  do Paço  (Prefeitura), funcionando
das  10:00 ás 16:00 hs. (segunda a sexta-feira)

SECRETARIA DE FINANÇAS
ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

 
CEP DO ENDEREÇO DE 

ENTREGA PARA 
CORRRESPONDÊNCIA 

(DOMICÍLIO FISCAL) 

 
ÚLTIMA DATA PREVISTA 

PARA A ENTREGA DO 
CARNÊ 

I – VENCIMENTO DA 
PARCELA ÚNICA E DA 1ª 

PARCELA; e  
   II - ÚLTIMA DATA PARA 

PROTOCOLIZAR 
IMPUGNAÇÃO 

18010-000 a 18010-362 25/01/2006 15/02/2006 
18013-000 a 18015-830 26/01/2006 16/02/2006 
18016-000 a 18020-700 27/01/2006 17/02/2006 
18021-000 a 18026-250 30/01/2006 20/02/2006 
18030-000 a 18031-690 31/01/2006 21/02/2006 
18035-000 a 18035-600 01/02/2006 22/02/2006 
18040-000 a 18043-150 02/02/2006 23/02/2006 
18044-000 a 18047-820 03/02/2006 24/02/2006 
18048-010 a 18051-720 23/02/2006 15/03/2006 
18052-000 a 18055-840 24/02/2006 16/03/2006 
18056-000 a 18061-420 24/02/2006 17/03/2006 
18065-000 a 18070-840 01/03/2006 20/03/2006 
18071-000 a 18074-688 01/03/2006 21/03/2006 
18075-000 a 18076-690 02/03/2006 22/03/2006 
18077-000 a 18078-685 03/03/2006 23/03/2006 
18080-000 a 18081-430 03/03/2006 24/03/2006 
18083-000 a 18090-590 06/03/2006 27/03/2006 
18095-000 a 18099-999 07/03/2006 28/03/2006 

Éden, Cajuru, Brigadeiro Tobias 07/03/2006 28/03/2006 
Fora do Município 07/03/2006 28/03/2006 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTOS DOS
CARNÊS DE ISSQN E TAXAS DE FISCALIZAÇÃO, INSTALAÇÃO,

FUNCIONAMENTO E PUBLICIDADE DOEXERCÍCIO DE 2006

A  Prefeitura Municipal de Sorocaba, nos termos do Artigo 1º, “b”, da Lei nº 5809, de 16 de novembro
de 1998, por este Edital notifica os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspon-
dência (domicílio fiscal) no Município de Sorocaba da distribuição e dos vencimentos de seus
respectivos carnês do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e Taxas de Fiscalização,
Instalação, Funcionamento e Publicidade (autônomos e empresas) referentes ao exercício
de 2006. Os carnês serão entregues de forma simples pelos Correios, observando-se os
Códigos de Endereçamento Postal – CEP desses respectivos endereços conforme constam dos
Registros Mobiliários, na forma abaixo:

I – Os carnês de que trata este Edital referente ao exercício de 2006 serão entregues de forma simples,
sem declaração de recebimento por parte do contribuinte. Assim, é importante atenção dos Srs.
Contribuintes às datas acima indicadas.
II – Os contribuintes que não receberem seus carnês até as datas acima indicadas, deverão requerer 2ª
via dos mesmos, munidos do carnê do exercício anterior e de seus documentos pessoais.
III – Os contribuintes que possuem endereço para entrega de correspondência (domicílio fiscal) fora do
Município de Sorocaba serão considerados notificados dos lançamentos tributários com a remessa do
respectivo aviso por via postal registrada ou por Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do Município.
IV – A ciência das decisões proferidas nos procedimentos administrativos será efetivada através da
publicação na Imprensa Oficial do Município, de maneira resumida, sem prejuízo da entrega de
forma simples da respectiva notificação. Para todos os efeitos, considerar-se-á a data em que forem
publicadas as decisões na Imprensa Oficial do Município.
V – A Sala de Atendimento ao Munícipe (SAM), situa-se no Térreo do Paço (Prefeitura), funcionando
das 10:00 às 16:00 hs. (segunda a sexta-feira).

SECRETARIA DE FINANÇAS
AREA DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA

 
CEP DO ENDEREÇO DE 

ENTREGA PARA 
CORRRESPONDÊNCIA 

(DOMICÍLIO FISCAL) 

 
ÚLTIMA DATA PREVISTA 

PARA A ENTREGA DO 
CARNÊ 

I – VENCIMENTO DA 
PARCELA ÚNICA E DA 1ª 

PARCELA; e  
   II - ÚLTIMA DATA PARA 

PROTOCOLIZAR 
IMPUGNAÇÃO 

18010-000 a 18020-700 20/02/2006 14/03/2006 
18021-000 a 18035-600 21/02/2006 15/03/2006 
18040-000 a 18051-720 22/02/2006 16/03/2006 
18052-000 a 18070-840 23/02/2006 17/03/2006 
18071-000 a 18078-685 24/02/2006 20/03/2006 
18080-000 a 18099-999 02/03/2006 21/03/2006 

Éden, Cajuru, Brigadeiro Tobias 03/03/2006 22/03/2006 
Profissionais autônomos  06/03/2006 23/03/2006 

Fora do Município 06/03/2006 24/03/2006 
Taxistas autônomos 06/03/2006 24/03/2006 
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O levantamento, que terminou no último dia 22, segue disponível na internet, no www.sorocaba.sp.gov.br

Com mais de 19 mil cadastros
preenchidos, terminou na quinta-fei-
ra (22), a pesquisa sobre a deman-
da habitacional de Sorocaba reali-
zada pela Secretaria de Habitação,
Urbanismo e Meio Ambiente
(Sehaum). O levantamento tem o
objetivo de apurar o real déficit
habitacional da cidade para
direcionar programas de investimen-
tos em habitação nos próximos anos.

Os dados contabilizados até
às 18 horas do dia 22, indicam
que 19.188 questionários foram
preenchidos. Deste total, 13.591
pessoas o responderam pessoal-
mente em uma central de aten-
dimento montada na rua Álvaro
Soares. O 5.597 restantes foram
acessados via internet, no site ofi-
cial da Prefeitura.

Quem ainda não participou da
pesquisa, não tem casa própria e
possui renda familiar de até dez
salários mínimos, ainda pode fa-
zer seu cadastro pela internet. O
questionário continua disponível
no site www.sorocaba.sp.gov.br

por um prazo ainda não definido.
O preenchimento do cadastro

não significa a inclusão automática
em nenhum programa habitacional.
Os dados serão avaliados e
aprofundados a partir das próximas
semanas e, posteriormente, ajudarão
a direcionar o atendimento de famíli-
as que não têm moradia. Este estu-
do será baseado, entre outros crité-
rios, na faixa de renda familiar.

Dos 19.188 questionários pre-
enchidos, 16.546 foram de famílias
com renda inferior a quatro salários
mínimos, número correspondente a
86% do total. Outros 2.104 (10,9%)
foram de famílias com renda entre
quatro e sete salários mínimos. O
número de famílias com renda su-
perior a sete salários mínimos foi 538,
o equivalente a 2,8% do total.

Para preencher o questioná-
rio é necessário apresentar o nú-
mero dos documentos pessoais
(CPF e carteira de identidade) de
todas as pessoas que compõem a
renda da família, bem como in-
formar o valor da renda familiar.

Perto de oito mil volumes, entre
livros infanto-juvenis e revistas em
quadrinhos, foram entregues a 30 en-
tidades assistenciais da cidade nesta
quinta (22), na Biblioteca Infantil. A
doação é resultado do projeto “A Cha-
ve do Tesouro”, desenvolvido desde
abril pela Secretaria de Educação
(Sedu), em parceria com o Fundo
Social de Solidariedade (FSS).

Ao longo do ano, várias caixas
foram instaladas em diversos pontos
estratégicos da cidade – escolas, ter-
minais de ônibus, supermercados,
entre outros – de modo que a popu-
lação pudesse colaborar, depositan-
do os volumes em benefício das cri-
anças assistidas por instituições.

A presidente do FSS também
percorreu os órgãos de imprensa,
reiterando à comunidade a impor-
tância das doações. Todo o materi-
al arrecadado foi cuidadosamente

organizado pelas equipes das Bibli-
otecas Infantil e Municipal.

A campanha estimava arre-
cadar cerca de cinco mil volumes,
mas superou a expectativa. O pro-
jeto deve ser retomado em 2006.

As entidades que receberam os
livros e revistas em quadrinhos são:
Integrar, Apae, Pro-Ex, Santa Rita,
Casa das Mães, Coeso, Creche
Deus Menino, Opai, Associação Fi-
ladélfia de Assistência Social, Lar
Escola Monteiro Lobato, Associa-
ção de Diabetes de Sorocaba, As-
sociação Pró--Reintegração Social
da Criança, Gpaci, Creche Maria
Claro, Vale da Bênção, Afissore,
Apadas, Casa do Menor, Crami,
Refúgio, Crianças de Belém, Insti-
tuto Humberto de Campos, Centro
Comunitário Pe. Luiz Scrassoppi,
Asac, Abos, Betel, André Luiz, Es-
quadrão da Vida, Gepaso, CIM.
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O projeto de criação do Núcleo
de Atendimento Integrado de So-
rocaba (NAIS) está em fase final
de elaboração. A Secretaria da Ju-
ventude organizou várias reuniões
semanais com a participação de dois
grupos-tarefa, constituídos especi-
almente para elaborar o projeto. De
acordo com o cronograma de im-
plantação, ainda em janeiro deve
acontecer a negociação com a Pre-
feitura Municipal de Sorocaba para
a formalização do convênio.

A criação do NAI tem como
base o Estatuto da Criança e do
Adolescente em seu inciso V, artigo
88, que trata da proteção jurídico-
social por entidades de defesa dos
direitos da criança e do adolescente.

Os grupos são formados por re-
presentantes de entidades assistenciais,
entre os quais a Associação Bethel
(que sediará o NAIS), Vale da Bên-
ção, Pastoral do Menor, represen-
tante do legislativo estadual, do
legislativo municipal, OAB, Conse-
lho Municipal dos Direitos da Crian-

ça e do Adolescente (CMDCA),
Delegacia da Infância e da Juventu-
de, Ministério Público e sociedade
civil. A próxima reunião está
marcada para 18 de janeiro.

O NAIS propõe uma interven-
ção imediata e de qualidade ao jovem
que foi apreendido por cometer ato
infracional de menor potencial ofensi-
vo. A proposta é fazer um diagnósti-
co de cada caso e efetuar uma ação
técnica direta junto ao adolescente e
sua família, com o objetivo de atenuar
e até mesmo zerar o quadro de rein-

cidência infracional e garantir um
acompanhamento no período em que
está aguardando a oitiva informal.

Para o funcionamento do NAIS
os grupos-tarefa já indicaram a
contratação de um coordenador
geral, assistentes sociais, psicólogos,
pedagogos, recepcionistas e advo-
gados. Uma relação com os recur-
sos físicos existentes e os recursos
físicos necessários também foi ela-
borada. Até mesmo o material ad-
ministrativo permanente e material
de consumo já foram relacionados.


